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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Altera a redação do parágrafo único do artigo 190 da Lei 
Complementar n° 003/85 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo Único. Em havendo imóvel edificado ou não, coberto de 
mato, pantanoso ou servido de depósito de lixo dentro dos limites da cidade, vilas 
e povoados, o Município deverá notificar o proprietário do imóvel para no prazo de 
15 dias, limpar o imóvel devendo informar a efetuação do mesmo ou ainda 
solicitar a prorrogação deste prazo uma vez, por igual período mediante 
solicitação do proprietário e em caso de não o fazendo no prazo estipulado 
incidirá na aplicação de multa cabível, conforme previsto no art. 192, em caso de 
reincidência haverá a imposição de penalidade acrescida em 20%.”(NR)

Gabinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 2021.
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